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EMENTA: Autoriza contratações dos candidatos aprovados e clas-

sificados em 1º e 2º lugares, respectivamente, FLÁVIA 

CRISTINA GOMES CATUNDA DE VASCONCE-

LOS e LUCAS DOS SANTOS FERNANDES, no Pro-

cesso Seletivo Simplificado para Professor Substituto, 

para o Departamento de Química desta Universidade.  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

A Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 60/2013 deste Conse-

lho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.009708/2013, em sua IV Reunião Extraordinária, realizada 

no dia 02  de julho  de 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Autorizar, as contratações dos candidatos aprovados e 

classificados em 1º e 2º lugares, respectivamente, FLÁVIA CRISTINA GOMES CATUNDA DE 

VASCONCELOS e LUCAS DOS SANTOS FERNANDES, no Processo Seletivo Simplificado para 

Professor Substituto, para o Departamento de Química desta Universidade, em Regime de Trabalho de 

40 (quarenta) horas semanais por um período de 06 (seis) meses, nas Matérias: Prática Pedagógica no 

Ensino de Química I e II, Instrumentação para o Ensino de Química I e II, Tecnologia da Informação e 

Comunicação no Ensino de Química, Química Experimental e Química Geral, conforme consta do 

Processo acima mencionado. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 03 de julho de 2013. 

 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA  

= PRESIDENTE = 

 

 
 

Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


